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Direitos Humanos no Mundo

• A Declaração Universal dos Direitos 
Humanos (1948) é um documento 
marco na história mundial que 
estabeleceu, pela primeira vez, 
normas comuns de proteção aos 
direitos da pessoa humana, a serem 
seguidas por todos os povos e todas 
as nações. 

• Os Direitos Humanos são direitos 
inerentes a todos os seres humanos, 
independentemente de raça, sexo, 
nacionalidade, etnia, idioma, 
religião ou qualquer outra 
condição. 

“Todos os seres humanos nascem livres 

e iguais em dignidade e em direitos. 

Dotados de razão e de consciência, 

devem agir uns para com os outros em 

espírito de fraternidade.” 

(DUDH, Art. 1º)



A UFRJ tem estrutura similar à de um município de médio porte, compatível 

com o seu grau de relevância estratégica para o desenvolvimento do país. 

Em seus Centros e Unidades, sua marca é representada pela diversidade social, 

cultural, econômica e política, o que contribui para que surjam conflitos, violações 

de direitos e/ou violências nesse ambiente. Nossos campi:

Conhecendo a UFRJ

Centro de Ciências Jurídicas e Econômicas 

(CCJE)

Centro de Ciências Matemáticas e da Natureza 

(CCMN)

Centro de Ciências da Saúde (CCS)

Centro de Filosofia e Ciências Humanas (CFCH)

Centro de Letras e Artes (CLA)

Centro de Tecnologia (CT)

• Centro Multidisciplinar UFRJ-Macaé (CM 

UFRJ-Macaé)

• Campus Duque de Caxias

• Complexo de Formação de Professores

• Complexo Hospitalar

• Fórum de Ciência e Cultura (FCC)



Macaé

Conhecendo a UFRJ

Praia Vermelha/RJ

Largo São Francisco/RJ

Cidade Universitária/ Fundão- RJ

Xerém-Duque de Caxias

Faculdade Nacional de Direitos



Conhecendo a UFRJ

• A UFRJ, tem como base a Constituição Federal, em 

seu artigo 1º,  que estabelece o Brasil como Estado 

Democrático de Direito. Tem entre seus fundamentos 

a  cidadania; a dignidade da pessoa humana e os 

valores sociais do trabalho e da livre iniciativa 

(CF/1988, art. 1º, incisos II, III e IV).

• Em seu artigo 3º, a CF/1988 elenca os objetivos 

fundamentais da República: a construção de uma 

sociedade livre, justa e solidária e a promoção do 

bem de todos, sem preconceito de origem, raça, 

sexo, cor, idade e quaisquer outras formas de 

discriminação (CF/1988, art. 3º, incisos I e IV).



Conhecendo a UFRJ

• A CFF prevê, ainda, em seu artigo 5º, que “todos 

são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer 

natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos 

estrangeiros residentes no país a inviolabilidade 

do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 

segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I – homens e mulheres são iguais em direitos e 

obrigações, nos termos desta Constituição; (...)

III – ninguém será submetido a tortura nem a 

tratamento desumano ou degradante”

(CF/1988, art. 5º, incisos I e III).



Conhecendo a UFRJ

• A UFRJ, se alia aos valores positivos de conduta, 

conforme a Convenção nº 190, da Organização 

Internacional do Trabalho (OIT), assinada em 

Genebra, em 21/06/2019, durante a 108ª Conferência 

Internacional do Trabalho. 

• Primeiro tratado internacional a reconhecer o 

direito de todas as pessoas a um mundo de trabalho 

livre de violência e assédio, incluindo violência e 

assédio com base em gênero. 

Representa importante marco no 

reconhecimento da violência e do 

assédio, no ambiente de trabalho, 

como violações fundamentais dos 

Direitos Humanos.  



A cultura da paz na UFRJ e os Objetivos de 
desenvolvimento sustentável



.

Tipificação de diferentes violações fundamentais de Direitos 

Humanos na UFRJ

Assédio 
moral 

Violência 
física 

Violência 
psicológica 

Violência 
sexual 

Violência 
patrimonial

Violência 
moral

Importunação sexual e divulgação de cena 
de estupro

Violência de 
gênero

Capacitismo Etarismo Gordofobia

Intolerância 
religiosa

Intolerância a 
LGBTQIAP+

Intolerância 
étnica

Racismo

Xenofobia 
Violência autoprovocada ou auto 

infligida

Psicofobia 

Trote Bullying Ciberbullying 

Relações abusivas no 
ambiente universitário

Outros tipos de violências institucionais ou atos 
discriminatórios emergentes das dinâmicas 

sociais.

Discriminação



A Ouvidoria-Geral da UFRJ

Sonho antigo, o projeto inicial data de 1998, sendo retomado 

em 2003. 

Compartilhado pelo Prof.º  Aloísio Teixeira, abraçado pelo Prof.º 

Carlos Francisco Theodoro Machado Ribeiro de Lessa e pela 

Prof.ª Cristina Ayoub Riche.

Carlos Lessa (1936- 2020)Aloisio Teixeira (1944- 2012)

A primeira Ouvidora-Geral 

foi a Prof.ª Cristina Ayoub 

Riche, que permaneceu no 

cargo de 2009-2021. 



Equipe da Ouvidoria

Débora Abrantes Karla Sant'AnnaAline Fonseca Monica MarquesFernanda Avellar

Luzia Araujo

A atual Ouvidora, Luzia Araujo, 

foi nomeada em dezembro de 2021.

A Ouvidoria está posicionada na 

estrutura hierárquica de 

assessoramento, sendo diretamente 

ligada à Reitoria, preservando sua 

independência funcional. 



A Ouvidoria-Geral da UFRJ

• Tem como missão atuar de forma isenta e 

autônoma, com caráter mediador, pedagógico e 

estratégico, ajudando a UFRJ a cumprir com 

efetividade seu papel institucional e social. 

• É um espaço não burocrático, de fácil acesso, com 

o intuito de concretizar os princípios da 

legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, economicidade e 

celeridade.

• Seu propósito é o de viabilizar:

- espaços de escuta, expressão e acolhimento, 

- garantia de direitos e, assim, 

- promover uma universidade mais participativa, 

inclusiva, transparente, eficiente e democrática.



A Ouvidoria-Geral da 
UFRJ



A quem atendemos?

Qualquer pessoa, física ou jurídica, da 

comunidade interna ou externa, que 

desenvolva alguma relação com a 

Universidade pode levar a sua manifestação 

à Ouvidoria. 
Pacientes, familiares e/ou acompanhantes 

do Complexo Hospitalar.



Ouvidoria da Mulher da UFR

Instituída pela Portaria UFRJ Nº 438, de 16 de janeiro de 2023, 

no âmbito da Ouvidoria-Geral da UFRJ, teve como motivação: 

Violações de direitos e violências contra mulheres e, a

Representatividade em número da mulher na UFRJ (2022)

Estudantes com matrícula ativa:

• Graduação- 55,11%.

• Pós Graduação- 60,56% (no Mestrado 54,13% e no Doutorado 51,31% - 

SIGA).

Servidoras

• Docentes mulheres- 48% 

• TAEs mulheres-52%

• No Complexo Hospitalar representamos 64,9% de servidores, 

• Em relação às mulheres pretas autodeclaradas- 28,1%



Ouvidoria da Mulher da UFRJ

O atendimento abrange mulheres cis, transgêneros e 

transexuais, sejam elas servidoras, estudantes, 

estagiárias, terceirizadas, prestadoras de serviços e 

demais colaboradoras da UFRJ, que tenham sofrido 

qualquer forma de violência, no âmbito da Universidade.

Após o recebimento da manifestação, a Ouvidoria da 

Mulher conta com o apoio do Centro de Referência da 

Mulher da UFRJ (CRM-UFRJ), na forma de atendimento 

psicossocial às mulheres em situação de violência de gênero 

que expressem interesse pelo atendimento no Centro de 

Referência, conforme já oferecido para o público em geral.



Formas de acesso à Ouvidoria

Qualquer pessoa, física ou jurídica, da comunidade interna ou 

externa, que desenvolva alguma relação com a Universidade 

pode levar a sua manifestação à Ouvidoria. 



Formas de acesso à Ouvidoria



Fluxo de 
Funcionamento da 

Ouvidoria



Análise de demandas 2022

Fonte: Painel Resolveu?

Principais Assuntos

Quantidade Percentual

Assédio Moral 100 16,9%

Conduta Docente 49 8,3%

Conduta Ética 25 4,2%

Direitos Humanos 8 1,3%

Assédio Sexual 4 0,6%

Violência contra a Mulher 4 0,6%

Relações de Trabalho 3 0,5%

Lembre-se: quando se trata de assédio e violência 

contra mulher, é fundamental acabar com o silêncio.



Instrumentos de orientação

• O assédio moral e sexual e todas as formas de discriminação 
constituem violação de Direitos Humanos e ameaçam a 
igualdade de oportunidades de trabalho, em especial para 
mulheres, pessoas negras, pessoas com deficiência e pessoas 
LGBTQIAP+ (CGU- Guia Lilás, março de 2023).

• Os assédios moral e sexual são problemas presentes nos 
ambientes de trabalho. (CAPES- Prevenção aos assédios moral 
e sexual, outubro de 2023)- entende-se aqui também os 
ambientes universitários. 

• A Lei nº 14.540, de 03 de abril de 2023, instituiu o Programa 
de Prevenção e Enfrentamento ao Assédio Sexual e demais 
Crimes contra a Dignidade Sexual e à Violência Sexual no 
âmbito da Administração Pública, direta e indireta, federal, 
estadual, distrital e municipal.



Ferramentas e práticas de gestão



O que se espera de uma Ouvidoria

Todos os casos que envolvem violações de 

direitos e violências são considerados 

graves pela Ouvidoria e exigem de nós 

rápida ação junto aos gestores das áreas, que 

vão desde o acolhimento e orientação ao 

encaminhamento para atendimento 

psicossocial. 

Ainda há a promoção de ação educativa à 

comunidade sobre o tema.



O que se espera de uma Ouvidoria



O que se espera de uma Ouvidoria

Diga não à intolerância étnica!

Diga não à discriminação!

Diga não ao racismo!

Diga não à xenofobia!



Como consideração final.....

A melhoria da comunicação e das relações na UFRJ

Tudo que você precisa fazer é 
mover as pessoas só um pouquinho 

para as mudanças acontecerem. 

Não precisa ser algo enorme.

Viola Davis

Isso depende de todes nós!



Obrigada!

Luzia Araujo

E-mail: 

ouvidoria@reitoria.ufrj.br

luziaaraujo@ouvidoria.ufrj.br

mailto:ouvidoria@reitoria.ufrj.br
mailto:luziaaraujo@ouvidoria.ufrj.br
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